
INDICAÇÃO Nº   2605

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implementação de medidas, tais como reestruturação da carreira ou absorção das atividades em classes previstas na Lei Complementar N. 494, de 24 de Dezembro de 1986, visando solucionar a situação dos profissionais integrantes da carreira de carcereiro, da Secretaria de Estado da Segurança Pública.

JUSTIFICATIVA

A grade da delegacia se fecha e logo o prisioneiro grita: "Carcereiro, carcereiro". Tantas vezes repetida em filmes e novelas, essa pode virar uma cena do passado. Plano de reestruturação das carreiras policiais civis de São Paulo acabou com sete das atuais 14 funções, incluindo a de carcereiro. Suas tarefas passariam a ser exercidas por um novo tipo de profissional, um polivalente que seria denominado agente de polícia. A nova profissão uniria em uma só as funções do carcereiro, a do motorista e a do responsável pela telecomunicação.

O plano da Polícia Civil entregue à Secretaria da Segurança Pública prevê a extinção dos primeiros mil cargos de carcereiros. O documento foi feito em conjunto pela Delegacia­Geral com as entidades de classe da polícia ­ três delas resistem às mudanças apresentadas no projeto.

A transformação, porém, é apoiada por carcereiros, os quais acreditam que o projeto dá dignidade aos carcereiros, uma carreira cujo valor sempre foi pouco reconhecido, de modo que não se incomodam com o fim da mais antiga função policial do Estado. Ela data do Brasil Colônia.

Existem 3,5 mil carcereiros no Estado. No passado, eles foram responsáveis por cadeias famosas, como a do DEIC, na Rua Brigadeiro Tobias ­ desativada nos anos 1980. Era uma época em que até 250 presos dividiam celas para 40 homens. 

A realidade é que referido quadro anômalo conta com profissionais de diversas formações ou especialidades, sem qualquer contemplação, restando sensível defasagem em sua remuneração, impondo-se, destarte, a implementação de medidas, como reestruturação da carreira ou absorção das atividades em classes previstas na Lei Complementar N. 494, de 24 de Dezembro de 1986, visando solucionar a situação dos profissionais integrantes da carreira de carcereiro, da Secretaria de Estado da Segurança Pública. 

Por esses motivos de grande relevância, tratando-se de medida justa e oportuna, apresento esta Indicação, convencido de que a medida proporcionará grande benefício à população, e considerável economia aos cofres públicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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